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ESTE BOLETIM DE SERVICO E CONSTITUIDO DE 31 (TRINTA E UMA) PÁGINAS COM ANEXOS, 
CONTENDO AS SEGUINTES MATERIAS: 

SEÇÃO H 

PARTE 2: 

DESPACHOS E DECISÕES DA DIRETORA DA DLN/DP iii PÁG. 003 

PARTE 3: 
REL AÇÃO DE DIÁRIAS o ODOR PRD PEDE RO RE EOUONOUDDD DE DRD RREO PÃG. 005 
RELAÇÃO DE DIÁRIAS DA PROPP... iene PÁG. 006 

PARTE 4 
DESPACHOS E DECISÕES DA CHEFE DO DEPF. DE CARTOGRAFIA iii PÁG. 007 
DESPACHOS E DECISÕES DA CHEFE DO GMA ...iiiii PÁG. 01! 

SEÇÃO IV 
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Margareih de Castro Souza Leonardo Varpas da Silva 
hefe do Serv. de Comunicações Administrativas Diretor do Departamento de Serviços Gerais 
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BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE | 
ANO NNVIL- Nº207 21/10/07 SEÇÃO | - PÃG.02 
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SEÇÃO | 
  

COMUNICADO. 

Constderando as medidas de segurança que envolvem todo o 

processo do Concurso VESTIBULAR UFF/98, comunicamos que haverá 

recesso escolar e administrativo nesta Universidade Federal Fluminense 

no dia 17/12/97, data em que estará sendo aplicada a 2º prova da |º etapa 

do referido Vestibular. 

Reitoria, Ol de outubro de 1997. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

  

PÁ



  

ANO XXVH - Nº207 

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL PLUNHNENSI: 

31/10/07 SEÇÃO 11 - PÃG 3 
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SEÇÃO II 
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conforme item |, inciso Halinea 

O Diretor da Divisão de Lesislação e Normas, no uso de suas atitbeições, delegadas pelo Magnífico Reitor, 

“a”, da Portaria nº 5,820/77, publicada no BS. nº D70, de 08/00/77, resolve CONCEDER 

LICENCA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos dos artigos 87 a 40, combinado com o artigo 245, da Lei a $1 12/90, 

ao(s) servidor(es) abaixo relactonados, cujo(s) pertodo(s) a sertem) usufruido(s) deveralão) ses amincado(s) oportunamente 

com a Chefia Imediata, devendo obedecer aos prazos legais de Ol (hun) muco periodo de Ostlies) meses ou Othum) periodo 

de O2(dois) meses mais 0 l(htumn) mês a ser usultuido ou ainda O3(tres) periodos de O bum) mês, não sendo permitido 

RDD 367/97 

usufruir periodos parcelados no mesmo ano civil, conforme Orientação Normativa 00, da SABDRII 
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ANO NNVIH - Nº207 

BOLETIM DE SERVICO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

31/10/97 SEÇÃO | - PÃG.04 
  

RDD 368/97 

O Diretor da Divisão de Legislação e Normas, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Magnífico Reitor, 
conforme Item p inciso H.alimnea “a” 

“Em 

“da Portaria nº 5.820/77. publicada no BS, nº 170, de 08/09/77, resolve CONCEDER 
LICENCA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE. nos termos dos artigos 87 a 90, combinado com o artigo 245, da Lei n 8112/90, 
ao(s) servidor(es) abaixo relacionados, cujo(s) periodo(s) a ser(em) usufruido(s) devera(ão) ser marcado(s) oportunamente 
coma Chefia Imediata, devendo obedecer aos prazos legais de OI (hum) único período de N3(três) meses ou Ol (bum) periodo 
de 02(dois) meses mais Ol(hum) mês a ser usufruido ou ainda OMtrês) periodos de Ol (hum) mês, não sendo permitido 
usufrutr periodos parcelados no mesmo ano civil, conforme Orientação Normativa nº 40, da SAF/DRH: 

  

  

  
            

EXPYPROC. NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO PERÍODO 
SIAPE, AQUISITIVO 

SONS LMUNSZ9T. 2 TUUIZ AN IVEIRA CASTRO BINGOS TERES Professor Auxiliar 1302512.7 “1233 803.90 VEO206 

OLOS SO a 31.07.91 
2 MELO ROSSIO Z DT MARTA LUCIA FREIRE ROBOREDO) Professor Assistente [02H09 SIDE OLOS VD a FIA V6 

Assistente cm . 
EH IN PRA Poti PEDRO JOSE DOS SANTOS MANSO Administração DM0217.2 (CM [702.91 a 16.02.96 

SANDRA LIEANDRA.SOARES 1X) 
DO |SGO/0 7.08 NASCIMENTO Digttndor O308067.5 NPID) BLOOD AR a 21,08,93 

DUM ANE RENO VERA TESS FAL OIOIVUELO CEO [5.02%90 2 14.014,95 
  

  

MONICA R.F. VASCONCELLOS 
Diretora da DLN/DP 
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BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
SEÇÃO IL - PÃG.05 

  

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS DO DIA 29.10.97 

PROCESSO NOME BO BENEFICIÁRIO 

n% EMPENHO; PIMEQUIGE LIBERAL 

- 008265/97-96 CAUEY ALVES DA COSTA 
008246/97-07 JOAO CARLOS DE ALMETOA MIELI 

- 008267/97-61 PAULO CESAR HARTANO: RAROS 
006268/97-24 ARTUR JOSE SILVA FERNANDES 
008047/27-97 HARIANGELA MILICNE 
008070/97-76 PAULO ROBERTO TRALES 

0082714/97-39 ALCL ALVES MONTEIRO 
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: 008272/97-00 JDAO CARLOS CORREIA BAPTISTA SOAKES CUSERC 
008273/77-44 JDAD CARLOS CORRETA HAPTisiaá SOARES 

“608274/97-27 DANIEL RANGEL VIEIRA 
“008275/97-90 ALCI ALVES HONTEIRO | 

AM EMPENHO: GINEOOSIO PROJETO HonaCE 
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008082/97-35 ARY PARREIRA DE BRITTO 
006088/97-31 FERHANDO CESAR CUNHA GONCALVES 

008291/97-46 FABIANO DA COSTA CAEVAL HU 
008090/97-17 FERNANDO CESAR CNA GONCALVES 

008293/97-71 JULIO CESAR GONCALVES COUTINHO 
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020747/97-61 ARLETTE MEDEIROS GASPARELHO 
020990/97-40 MARIA DIAS GRALAS GONCALVES 
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HILDEBRAND DE SOUZA CRUZ 
Coord. da Proplan/PLA 
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BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE: | 

ANO XXVII - Nº207 31/10/97 SECAQ HE PAGO? 
  

Parte 4: 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05 de 23 de ontubio de 1907 

Pnenta: Destyna Banca Exanunadora pata Seleção de Monitores. 

À Chefe do Departamento de Cartografia da UFF, no uso de usas atribiçães. considerando o disposto na 

Resolução 107/92 da Universidade Federal Fluminense. 

RESOLVE: 

| - Destynar os Professores MARTHA RAMSCHEID FIGUEIREDO, GILBERTO PESSANHA RIBEIRO 

e GILDA PINHEIRO GUEDES DE UZEDA para, sob a presidência do primeio, consutumen à Banca Exannadora para 

Seleção de Monitores junto à Disciplina ASTRONOMIA DE POSIÇÃO. 

2 - Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação. 

LADIANE MARQUES GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Cartografia 

    

” 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº Ob de 23 de outubro de 1997 

Ementa: Designa Bauca Exantinadora para Seleção de Monitores 

A Chefe do Departamento de Cartografia da UFI”, no uso de usas atribuições, considerando o disposto na 

Resolução 107/02 da Universidade Federal Fluminense. 

RESOLVE: 

| - Designar os professores EDSON BENIGNO DA MOTTA BARROS, JEFFERSON DA SILVEIRA 

MARTINS e JOSE FERNANDES NETO para, sob a presidência do primeino, constiturrent a Banca Esxanunadora para 

Seleção de Momtores junto a disciplina TOPOGRAFIA IH. 

2 - Esta DIS entrará cm vigor na data de sua publicação. 

LADJANE MARQUES GUIMARAES 
Chefe do Departamento de Cartograla 

    

Ped



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXVI - Nº207 31/10/07 SEÇÃO | - PÃG.08 
  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 07 de 23 de outubro de 1097. 

Ementa: Designa Banca Examinadora para Seleção de Monitores. 

A Chefe do Departamento de Cartografia da UFF. no uso de ushs atribuições, considerando o disposto na 

Resolição 1007/92 da Universidade Federal Fluminense. 

RESOLVE 

| - Desynar os professores JEFFERSON DA SILVEIRA MARTINS, EDSON BENIGNO DA MOTTA 

BARROS e JOSE FERNANDES NETO para, sob a presidência do primeiro. constituirem a Banca Examinadora para 

Seleção de Monitores junto a disciplina TOPOGRAFIA VII 

à - Esta DVS entrará em vigor na data de sua publicação. 

LADJANE MARQUES GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Cartografia 

  
  

/ 

DETERMINAÇÃO DF SERVIÇO Nº 08 de 23 de outubro de 1097. 

[imenta: Destgna Banca Examinadora para Seleção de Monitores. 

A Chefe do Departamento de Cartografia da UFF, no uso de usas atribuições, considerando o disposto na 

Resolução 107/92 da Universidade Federal Fluminonse. 

RILSOLVE: 

| - Designar os professores JEFFERSON DA SILVEIRA MARTINS, EDSON BENIGNO DA MOTTA 

BARROS e JOSE FERNANDES NETO para. sob a presidencia do primeiro. constituírem a Banca Examinadora para 

Seleção de Monitores junto à disciptina TOPOGRAFIA X. 

2- Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação. 

LADIANE MARQUES GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Cartografia 
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BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSI: 

ANO XXVII - Nº207 31/10/07 SLCÃO ID PAG OO 
  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09 de 23 de outubro de 1997 

Ementa. Designa Banca Esaninadora pari Seleção de Momitores 

À Chefe do Departamento de Cartogratia da UFF, no uso de usas atribuições, constderando o chsposto na 

Resolução 107/02 da Umiversilade Federal Fluminciuse. 

RESOLVE: 

| - Designar os professores LADIANE MARQUES GUIMARÃES, CLÁLLIO AUGUSTO BARRETO 

SAUNDERS e WALTER RONALDO NUNES para, sob a presidência do primeto  constitirttent oo Banca Esiminadora 

para Seleção de Monitores junto a disciplina INTERPRETAÇÃO DE IMAGENS 

2 - Esta DES entiarã em vigor na data de sua publicação. 

LADJANE MARQUES GUIMARÁÃES 
Chefe do Departamento de Cartografia 
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DETERMINAÇÃO DE SERVICO NºtO de 23 de outubro de 1907 

Einenta: Destena Banca Examinadora pura Seleção de Alonttores 

A Clefe do Departamento de Cartografia da UFI", no uso de usas atribuições, considerando o disposto na 

Resolução 107/02 da Universidade Federal EHuminense. 

RESOLVE, 

| - Designar os professores EDSON BENIGNO DA MOTIA BARROS. CLÁUDIO AUGUSTO 

BARRETO SAUNDERS e WALTER RONALDO NUNES para, sob a presidência do prumeno, constituscar a Banca 

Examinadora para Seleção de Montores junto à disciplina SENSORIAMENTO REMOTO 

2 - Esta DTYS entrará em vigor na data de sua publicação 

LADJANE MARQUES GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Carovraha 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº! de 23 de outubro de 1997. 

Lmenta: Designa Banca Examinadora para Seleção de Monitores. 

a Chefe do Departamento de Cartografia da UFF, no uso de usas atribuições, considerando o disposto na 

Resolução 107/92 da Universidade Federal Fluminense, 

RESOLVE: 

| - Designar os professores LADIANE MARQUES GUIMARÃES, CLÁUDIO AUGUSTO BARRETO 

SAUNDERS e GILBERTO PESSANHA RIBEIRO para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora 

para Seleção de Monitores junte a disciplina CARTOGRAFIA BÁSICA. 

2 - Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação, 

LADJANE MARQUES GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Cartografia 

4 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12 de 23 de outubro de 1997. 

Ementa: Designa Banca Examinadora para Seleção de Monitores. 

A Chefe do Departamento de Cartografia da UFF, no uso de usas atribuições, considerando o disposto na 

Resolução 107/02 da Universidade Federal Fluminense. 

RESOLVE: 

| - Designar os professores GILBERTO PESSANHA RIBEIRO, CLÁUDIO AUGUSTO BARRETO 

SAUNDERS e LADJANE MARQUES GUIMARÃES para, sob a presidência do primeiro, constituirem a Banca 

Examinadora para Seleção de Monitores junto a disciplina CARTOGRAFIA TEMÁTICA. 

2 - Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação. 

LADJANE MARQUES GUIMARÃES 
Chefe do Departamento de Cartografia 

Us
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DETERMINAÇÃO SERVICO - GMA - Nº 03, de 214 de outubro de 1997 

Ementa: Desiyna Comissões. 

O Chefe do Departamento de Matematica Aplicada da Universidade tederal E huumense, no uso de suas 

atribuições, 

RESOLVE: 

|, Destunatr os professores como ntembros das Comissões Permanentes do GAIA, contorme relação abaixo 

COMISSÃO DE ENSINO: — CRUZ SONIA QUIROGA DE CALDAS, MARIA DO SOCORRO DE 

OLIVEIRA PEREIRA, MARILENE DIEGUEZ FERNANDEZ, RIOCO NRAMELBARRETO ROBERTO ANTONIO DE 

LIMA, 

COMISSÃO DE PESQUISA: HELOISA BAUZER MEDEIROS, JUAN BAUTISTA LIMACO 

FERREL, MARIA HERMINIA DE PAULA LEITE MELLO, MIGUEL CALDAS CUEVA q SEBASTIÃO MARCOS 

ANTUNES FIRMO, 

COMISSÃO DE EXTENSÃO: MARIA LÚCIA TAVARES DE CAMPOS, REGINA LUCIA 

QUINTANILHA DE LIMA e WANDERLEY MOURA REZENDE. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E PROGRESSÃO. HANHLTON FARIA LECRAR O MÁRIO 
OLIVERO MARQUES DA SILVA e PEDRO DO NASCIMENTO NOBREGA 

2 Esta DTS entrara em vigor va data de sua publicação 

MARLENTE DIEGUES FERNANDEZ 

Chefe do GMA 
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SEÇÃO IV 
  

ANEXOS 

DECISÃO DO CEP Nº 218/07 

O CONSELHO DE ENSINO'E PEQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribiições e considerando o gre consta do Processo nº 23069.010081/97-36, 

DECIDE credenciar. nos termos do artigo 3º e seus paragrafos 1º, 3º e 4º da Resolução nº 12/83, do 
Conselho Federal de Educação. o Professor MOACYR BRAJTERMAN para nunistrar as Disciplinas: |. Fundamentos 
de Telefonia (Modulo - Nivelamento) . 2. RDSI e Redes Inteligentes (Módulo - Tecnologia de Comutação e Redes); eo 
Professor VICTOR HUGO CHEHAB para ministrar a Disciplina: |. Princípios de Telecomunicações (Módulo - 
Nivelamento). junto ao Curso de Especialização, em nivel de Pós-Graduação em TELEMÁTICA, em virtude dos 
curriculos dos citados professores estarem adeçuados ao plano geral do curso. 

Sala das Reuniões, 20 de agosto de 1997, 

MARIA HELENA DA SILVA PAES FARIA 

Presidente em Exercício 
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INDICAÇÃO Nº 07/07 

O CONSELHO DE CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, 

Aprova a seguinte Indicação ao Magnifico Reitor: 

“Em virtude dos problemas recorrentemente apresentados na administração da Divisão de Orientação 
Ahmentas - DOA ao longo dos últimos anos - problemas relativos ao controle tanto da despesa quanto da receita - cuja 
consegiiencia é um constante aumento de subsídios da Universidade (em 1996 foi de R$ 422.532,00 - quinhentos e vinte 
e dois mil quinhentos e trinta e dois reais), o CUR indica ao Magnifico Reitor a necessidade de, com trrgência, 
providenciar as seguinte melhorias: 

a) adoção. do controle da receita, de cartões com código de barra, semelhante ao Ja existente na entrada da 
Redoria: 

b) fornecimento de uma máquina xerox e de um micro (vide resíduo do convênio com a IBM) para melhor 
controle e agilização de informações a respeito de compra, estocagem dos gêneros alimentícios e venda de refeições: 

c) aumento do numero de funcionários encarregados do recebimento e controle dos gêneros bem como do 
atendimento 20 público: c 

) construção de um anexo de modo a possibilitar o mais imediatamente possível a separação da despensa e 
do almoxarifado”. 

Sala das Reuniões. 23 de outubro de 1997. 

TARCISIO RIVELLO DE AZEVEDO 
Presidente
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INDICAÇÃO Nº 08/07 

O CONSELHO DE CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no tso de suas 

- atribuições, e constderando o que consta do Processo nº 23069 003 114/07-73; 

Aprova a seguinte Indicação ao Magnífico Reitor; 

“Após ouvir as explicações dadas pelo Pró-Reitor de Planejamento em nossa utunta reumão realizada em 

23/10/97, o CUR resolve indicar ao Magnífico Reitor a necessidade de que, com vistas à inovação do atu] convênio 

com a IBM, bem como à celebração de outros, seja elaborado um plano diretor de Informatica. gue especifique é 

demonstre a necessidade de utilização dos equipamentos pelas Unidades, plano esse que, eu nosso entetider, deve ser 

submetido ao Conselho Universitario, junto com os relatórios regulares de sua implementação” 

Sala das Reuttóões, 23 de outubro de 1997 

TARCÍSIO RIVELLO DI: AZEVEDO 

Prestdcale 
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MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

(ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 173/97 - CEP) 

REGULAMENTO 
DOS 

CURSOS DE POS-GRADUAÇÃO 

    
  | 
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teontinuação .) 

Parti: | - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Firuco |- DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

CAPÉTULO 1- DAS MODALIDADES DE CURSO E SEUS OBJETIVOS 

Art. 1º A Universidade Federal Fluminense minisiatá cursos de pos-graduação, regcido se as suas atividades pelo 

que se segue. 

Art. 2º Serão ministrados cursos de pós-graduação vtricio sensu e luto serve. 

4 1º Os cursos de Mestrado, Doutorado, Especialização e Aperfeiçoamento estão afeitos à Pro-Restonia de Pesquisa 

e Pós-Graduação. 

4 2º A Residência Médica, por sua peculiaridade, está vinculada vo dospital Universitario António Pedro, por 

intermédio da Comissão de Residencta Médica. 

Art, 3º Os cursos de pós-graduação stricto sense, em nivel de Doutorado é de Mestrado, tó como objetivos 

principais a formação e o aprimoramento em alo nivel de pessoal qualificado, compromendo como o avanço do 

conhecimento, visando O exercicio de atividades de pesquisa e do magistério superior 

Art. 4º Os cursos de nós-sraduação Juio senst têm como obretivos principais, respeciivamente. OS seruntos. pos-s ç | | b 

a) Especialização - aprofundar o conhecimento eim areas especificas do saber, 

b) Aperfeiçoainento - complementar é aprimorar o conhecimento cm uma area determinada ou em areas afins do 

saber. 

Parágrafo único - À Residência Médica é considerada Especialização mas dara ducto à eualilicação para O 

Magistério Superior somente se complementada por conteudo cdidatico-pedagostco em caia horacia mma de 60 

(sessenta) horas. 

CAPITULO 2 - DAS CARACTERÍSTICAS DOS CURSOS 

Art, 5º Constituem aspectos comuns dos cursos stricto sensu: 

a) estrutura curncular flexivel, em termos de conteúdo, disciplinas e atividades acadenncaa, 

b) sistema de créditos; 

c) matricula mediante seleção ou transferência; 

d) inscrição em disciplinas ou atividades acadêmicas, sob orientação docente: 

e) avaliação do aproveitamento escolar; 

f) exigência de trabalho final; 

2) qualificação do corpo docente nos termos deste Regulamento, 

h) existência de prolessor orientador, 

1) direção colegtada 

Art. 6º Constituem aspectos comuns dos cursos teto sensu ; 

a) estrutura curricilar flexivel em termos de conteúdo, disciplinas e atividades acadêmicas. 

b) matricula mediante seleção: 

c) avaliação do aproveitamento escolar: 

d) qualificação do corpo docente nos termos deste Regulamento. 
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(continuação...) 

Frio JE DO PLANO DE POS-GRADUAÇÃO DA UFF 

Art. 7º Cada Centro Universitário devera organizar um Plano Geral da Pós-Graduação do Centro, que sera 
aprovado pelo Conselho do Centio Universitário e encaminhado para homologação pelo Conselho de Ensino e Pesquisa 

S 1 O Plano Geral da Pós-Graduação do Centro será composto por uma parte preliminar, em que ficam 
explicitados os objetivos gerais pretendidos pela pós-graduação daquele Centro, e uma segunda parte, constituida pelos 
planos de todos os cursos de pos-graduação vinculados ao Centro Universitário, devendo ser revisto a cada 2 (dois) anos. 

S 2º Cada curso integrante de um Plano Geral apresentará seu plano especifico, explicitando, no minimo, os 
seguintes itens, quando pertinentes; 

a) denominação e obsetivo do curso: 

b) justificativa de criação. em se tratando de curso a ser implantado: 
c) curriculo. conteúdo proramatico, carga horaria e/ou número de creditos e número de vagas oferecidas; 
cl) condições para inscrição. critérios de seleção, de dispensa de disciplinas e de apuração de frequência: 
e) criterios para avaltação de aproveitamento escolar: 
) critérios para a integralização do curso: 
4) recursos mateais e fmanceiros disponiveis; 
h) recursos humanos - administrativos e de corpo docente - com a qualificação pertinente: 
1) dados referentes à última avaliação do curso, de acordo com o artigo 13 deste Regulamento: 
1) dados referentes à criação do cirso nos Conselhos Universitário e de Ensino € Pesquisa. 

|) cópra do Regimento Interno do curso - obrigatório para os cursos stricto sensit € facultativo para os cursos 
furo sons. 

Art. 8º O conjunto de Planos Gerais da Pós-Graduação dos Centros Universitários constituirão o Plano de Pós- 
Craduação da Universidade Federal Fluminense. 

Parágralo mico. Caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação a responsabilidade de promover os 
procedimentos administrativos e acadêmicos necessários à viabilização do Plano de Pós-Graduação da Universidade 
Federal Fluminense. 

Tiruto HE- DA CRIAÇÃO, FUNCIONAMENTO, AVALIAÇÃO E EXTINÇÃO DOS CURSOS 

CAPÍTULO 1 - DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 9º O processo ce crinção de cursos de pos-graduação nesta Universidade deverá contemplar, necessariamente, 
os seguintes aspectos : 

a) vinculação ao Projeto Institucional: 
bL) constatação meguivoca de viabilidade: 
c) elaboração de projeto de criação, nos termos deste Regulamento. 

Art. 10º À proposta de criação de cursos de pós-graduação será formalizada por Departamento(s) de Ensino, 
representando membros do corpo docente desta instituição a ele(s) vinculados, e será composta por duas partes distintas, 
compreendendo : 

a) estudo de viabilidade: e 

b) projeto do curso. 
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(CONUIHAÇÃO ) 

41" O estudo de viabilidade deverá constiltir-se de dados, fornecidos pelots) proponente(s), ieuistrados um 

documento próprio, com formato claborado pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, contendo, no minimo, os 

segumitcs elementos: 

a) histórico do órgão/setor, em que se destaque sua tradição de pesquisa, sua prodição ciooulico, suas demats 

realizações acadêmico-científicas e as atividades profissionais desenvolvidas pelos seus dlucentes, 

b) estudo justificativo sobre a importância do curso proposto, suas perspectivas acadeêmico-cichtiíficas e 

profissionais e a identificação de demanda; 

c) titulação, produção cientifica e demats realizações do corpo docente proposto para amtegrar o curso, bem como 

os respectivos regimes de trabalho e a dedicação ao curso; 

d) recursos humanos, materiais e financeiros minimos intlispensaveis a instalação do curso, distinetindo os Já 

existentes daqueles que deverão ser obtidos, bem como as fontes de tais recursos, existentes om a solotar se da VFE ou de 

apências extemas; 

Cc) pronunciamento do(s) Departamento(s) de Ensino envolvido(s) no citso, tesistrado em ita 

$ 2º O projeto do curso será apresentado com base em documento especifico, no fónuato elaborado pela Pro- 

Restoria de Pesquisa e Pos-Graduação, contendo, no minimo, os seguintes elententos: 
fora 

a) justificativa smtética do curso quanto a sua relevância, orgstnalidade acadênico-cambifica é perspectivas de 

desenvolvimento: 

b) estrutura do curso, indicando o tutulo, a carga horaria total, a duração, O 10h de disciplinas, criadas ot já 

existentes, O mimero de horas correspondentes a cada disciplina ou atividade acadêmica, sua natureza (leurica, prática, 

teórico-prática ou de estudo dirigido), seu caráter obrigatório ou eletivo é o tipo de trabalho final, 

c) relação do corpo docente proposto, nos termos deste Regulamento, 

(1) docentes responsaveis pelas disciplinas e atividades acadêmicas: 

e) orpantzação e funcionamento acadêmico e administrativo do ctrso; 

f recursos humanos (docente e de pessoal técmnico-adnunistrativo), imaterais Gristalações É equipamentos, 

biblioteca - periódicos e bibliografia basica especiahzada) e financeiros (disponiveis ou ja gasntilos - da UFF qu 

externos), 

E) parecer de consultor externo, aprovado pela Pro-Restoria de Pesquisa c Pos Cnadaação, sobis as possibilidades 

de credenciamento do curso, quando tratar-se de curso strício surxH 

9 3º Para efeito do cumprimento do que estabetece à letra Db do & 2º, supra, as disciplinas criadas serão vinculadas 

aos respecuvos Departamentos de Ensino, após aprovação da Plenária Departamental 

94 4º A proposta de criação do curso será apreciada pelo(s) Departamento(s) de Ensmo « o(s) Colemado(s) de 

Unidade envolvido(s), pelo Conselho do Centro Universitário respectivo é pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 

que a encanunhara ao Consellio de Ensino e Pesquisa para aprovação dos aspectos edicacionais, upos O que sera submetida 

ao Conselho Universitario para a resolução final. 

Avt. E]. À carga horária total, referida no artigo EO", 8 2º alem bd, supra, é à seguinte 

a) Doutorado - minima de 2700 (duas mil e setecentas) horas, com duração minima de OF Cquatio) C maxima TU 

(dez) semestres letivos; 

b) Mestrado - minima de 1200 (ml e duzentas) horas, com duração entrada de 62 tdos) e manino de V6 (sets) 

semestres letivos; 

c) Especialização Tipo À - Com direito à qualificação na carreira de magistério superior - minima de J60 

(trezentas e sessenta) horas em, no munimo, O2 (dois) semestres letivos, devendo conter, vo minimo, 00 (sessenta) horas de 

conteúdo didático-pedagógico; 

d) Especialização Tipo B - Sem direito à qualificação na carreira de magistério súpedor = minana de S00 

(trezentas) horas e, no minmmo, 2 (dois) semestres letivos, 

Parágrafo único. À Residência Medica, em obedicacia à Lei 80.281/77, e à Resolução GUSE da Comissão 

Nacional de Residência Médica, terá carga horara minima de 2800 (duas nube onvcentas) horas «carga horana mãxima 

de 3200 (três mil e duzentas) horas anuais, em duração minima de 02 (dois) amos. 

    Pd
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(continuação...) 

Art. 12. O inicio do funcionamento de curso stricto sensu criado pelo Conselho Universitário estara condicionado à 
previa recomendação deste curso por órgão especifico de avaliação do MEC. 

CAPÍTULO 2- DA AVALIAÇÃO 

Art. 13. A avaliação c manutenção das atividades de cada curso de pós-gradtação na UFF serão procedidas pelo 
Conselho de Ensmo e Pesquisa, com base em retatório da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, a ele encaminhado 
para apreciação. 

Parágrafo único. O relatório referido no cepirt deste artigo será elaborado de acordo com parâmetros e indicadores 
de qualificação, estabelecidos em Instrução Normativa especifica baixada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação, 
a qual levará em consideração aqueles indicados pelos órgãos competentes do Ministério da Educação e do Desporto, 
quando honver. 

CAPÍTULO 3- DA EXTINÇÃO 

Art. 14, O crrso de pos-graduação que, por dois periodos consecutivos, não conseguir alcançar, nas avaliações, Os 
indices e parametros de qualificação. consoante o artigo 13, supra, terá a sua extinção proposta pelo Conselho de Ensino e 
Pesquisa ao Conselho Universitario. 

Parágrafo único. Nos casos dos cursos de “Tato sensi” esta extinção poderá ser proposta se o curso não funcionar, 
consecutivamente. por .) (dois) anos, por não (er sido oferecido ou, ainda, por não ter conseguido demanda satisfatória, de 
acordo com avaliação procedida pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. , 

Art. 15. Lima vez extinto um crreso de pos-graduação pelo Conselho Universitário, somente poderá ser criado novo 
curso de pos-gradtação na(s) mesma(s) área(s) de concentração após decorridos 2 (dois) anos, mediante nova proposta, 
como definida no Capitulo | do Titulo It deste Regulamento. 

Tiruto IV - DA ADMISSÃO AOS CURSOS 

CAPETULO 1- DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

Art. 16. As exigências iminimas a serem satisfeitas por candidato à admissão em curso de pos-graduação da 
Universidade Federal Fluminense são : 

a) ter coscltdo curso de graduação devidamente reconhecido. validado ou revalidado: 
b) apresentar a doctimentação exigida por edital: 

c) estar habilitado a cumprir as exigências especificas do curso, explicitadas no edital: 

d) demonstrar conhecer 01 (uma) lingua estrangeira, no caso dos cursos stricto sensu. 

CAPÍTULO 2 - DA SELEÇÃO 

Art. 17. À seleção de candidatos aos crrsos de pós-graduação será coordenada pelos respectivos Centros 
Unmiversitarios, obedecido o que dispõe este Regulamento. 

q 1º A seleção dos candidatos aos cursos de pós-graduação ocorrerá dentro dos prazos estabelecidos pelos 
Catendarios Escolar e Administrativo de Atividades Acadêmicas. 
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(continuação. ) 

4 2º O Centro Universitário elaborará um edital conjunto de seleção aos cursos feto sensi, onde deverão constar, no 
minimo, periodo de inscrição, documentação exigida para inscição, Os cursos otecenlus, v suas sespecuivas 
especificidades, tais como: 

a) múmero de vagas, discriminadas em separado para nacionais € estrangeiros, se for o caso: 

bL) qualificações específicas do caneidato: 

c) datas e horários das provas; 

d) conteudo programático exigido 

9 3º Cada curso stricto sensit elaborará seu próprio edital de seleção, obedecendo ao sem Regimento lutermo e 
contendo, no minimo: 

a) numero de vagas, discrimmadas em separado para candidatos nacionais É estrangeiros, se tor o caso, 
b) qualificações especificas do candidato; 

c) datas e horarios das provas: 

d) conteúdo programático exigido. 

$ 4º O conjunto de editais de seleção do Centro Universitário será encaminhado à Pro-Rertoria de Pesquisa o Pos- 
Graduação, para homologação e publicação em Boletim de Serviço. 

CAPVTULO 3- DA MATRICULA 

Art. 18. Para ser matriculado, o candidato deverá ter sido aprovado no sistema de seleção dentro do número de 
vagas explicitado no teital especifico. 

Art. 19, Uma vez concluida à seleção, os Couidenadores de Curso procedeção a nelisão dos aprovados no NPD / 
SIAD, o qual gerara o número da matricula, 

Parágrafo único - Ao final de cada processo seletivo, os Coordenadores de Cuiso deverão encaminhar à Pió- 
Reitorta de Pesquisa e Pós Graduação a Ata de Seteção, com o nome dos candidatos aprovados v a sua documentação, bem 
como o número da respectiva matrícula gerada. 

CAPÍTULO 4- DA INSCRIÇÃO EM DISCHPLINAS 

Art. 20, À cada semestre letivo, os alunos procederão à inscrição em cisciplinas, sob orientação do Coordenador de 
Curso, dentro do periodo estabelecido pelos Calendários Escolar c Administrativo de Atividades Acadêmicas 

CAPÍTULO 5 - DO TRANCAMENTO E CANCELAMENTO 

Art. 21. O aluno que não se mscrever em disciplinas e/ot atividades acadêmicas dentio dos prazos dtcunmados pelo 
Calendário Escolar, estará cm Trancamento Automático naquele período. 

ie 

Art. 22. O aluno poderá requerer ao Coordenador do Curso, dentro dos prazos detemunados pelo Calendario 
Escolar, Trancamento Soliciado. 

Art. 25. O mimero maximo de periodos permitidos que tm aluno pode permanecer em Prançamento, Automatico Ou 
Solicitado, é de 02 (dois) periodos, consecutivos ou não. 
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(continuação...) 
Art. 24, O aluno tera à sua matricula cancelada 

a) quando esgotar o prazo maximo fixado para a integralização do curso, não contabilizados os periodos de 
trancamento a que tem direito. 

b) quando reprovado por 02 (duas) vezes em disciplina qu atividade acadêmica: 
c) quando não proceder, pela Ja (terceira) vez consecutiva ou não. a inscrição em disciplinas e/ou atividade 

acadêmica: e 

cl) nos casos previstos no Regimento Interno do curso. 

PARHE IL - DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tinmo T- DOS CURSOS SIRICTO SENSU 

CAPYFULO E- DO REGIMENTO INFERNO 

Art. 25. Cada curso de pós-graduação stricto sensu será regido por um Regimento interno, constituido por normas 
comuns aos cursos de mesma natureza € por normas especificas para cada curso. 

Art. 26. O Repimento Interno de cada curso stricto sensu será elaborado pelo Colegiado do Curso, encaminhado ao 
Conselho do Centro respectivo e. em seguida, enviado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para parecer técnico e 
posterior envio ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

Parágrafo único. [Eventuais alterações posteriores do Regimento Interno deverão seguir a mesma tramitação 
disposta neste arbro. 

Art, 27. O Regimento Interno de cada curso strício sensu será elaborado com base em modelo padrão, organizado 
pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, acrescido de nortmatizações especiais, a critério do Colegiado de Curso, em 
razão de sas peculiaridades 

Parágrafo único.  Nenhima norma especifica de um Regimento Intemo podera contrariar o Estatuto, o Regimento 
Geral da UFF, este Regulamento c sua legislação complementar, bem como a legislação superior do pais. 

CAPÍTULO 2 - DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO-ADMINISTRA FIVA 

SEÇÃO 1- Do Colegiado de Curso 

Art. 28. Cada curso tera um Colegiado, cuja constituição será estabelecida em seu Regimento Intemo. 

Art. 29. Caberá ao Colegiado: 

a) propor o Regimento intemo e suas alterações: 
b) propor o curriculo do curso e suas alterações: 
c) indicar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, para credenciamento, os professores que integrarão o corpo 

docente do curso. 

d) aprovar a programação periódica: 
e) propor datas e eventos à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação, para que esta compatibilize junto à 

PROAC/DAÃE os Calendarios Escolar e Administrativo de Atividades Acadêmicas à serem propostos para a apreciação do 
(Conselho de Ensino e Pesquisa: 

F) aprovar o(s) plano(s) de aplicação de recursos postos à disposição do curso pela UFF ou por agências 
financiadoras, nos termos do artigo 33, letra c, deste Regulamento; 

2) propor conventos para serem apreciados nas instâncias devidas: 
h) aprovar a proposta do edital com vista à admissão no curso. elaborada peta Coordenação de Curso, visando o 

que prescreve o artigo 17 deste Regulamento:



TU O TO TT ———;——|— O e iai ut mp 
  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL ELUNHNENSI: 
ANO XNXVIL- Nº207 31/10/07 SEÇÃO IV PAG 02 
  

(continuação à) 

t) decidir sobre aproveitamento de estudos, observado o disposto nos artizos 43 e 44 deste Regulaniçhto. 
J) aprovar as indicações feitas pelo orientador, dos co-ortentadores É professures que inleutarão as contissões 

examinadoras de trabalhos finais; 

1) aprovar as indicações feitas pela Coordenação de Cirso, nos termos do artigo 33 deste Regulamento, bent como 
o parecer exarado pela Comissão referia no arco; 

m) decidir sobre prorrogações de prazo de integralização do curso; 
n) aprovar parecer fundamentado da comissão presidida pelo professor-onentador a respeito de propio de 

trabalho final; 

0) homologar os pareceres das comissões examinadoras de trabalho final v de seleção para admissão: 
p) enviar anualmente à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Gradiação à relação dos «discentes piviarios para q 

concessão de bolsas de estudo, dentro dos prazos e critérios estabelecidos: & 
q) julgar as decisões do Coordenador de Curso, em rat «ke sucurso, à sur Wdesposto no prazo unprorrovavel de OS 

(cinco) dias uteis, a contar da ciência du decisão recorrida. 

Art. 350, Às Reuniões Ordinárias do Colegiado terão à periodicidade estabelecida no Resinento Interho do curso 

Parágrafo único. As Reuniões Extraordinuias serão convocadas pelo Covrdenador de Ctrso ou medinte 
requerimento da maioria simples dos membros do Colegiado, Sempre com antecedencia ounima de 42 (dos) das úteis 

SEÇÃO dic Daí cordenação de Cursa 

Art, 31, Cada Curso será administrado por uma Covrdenação de Curso, mistáncia exceutiva das decisoes vinintadas 
do Colegiado do Curso. 

Art. 32. À Coordenação do Curso será exercida por um Coordenador e wu Subcoordenador, pertencentes 20 
quadro permanente desta Universidade e com titulação de Doutor ou Livre Docente, aubos com eminandato de (quatro) 
anos, permitida uma recondução, os quais serão eleitos na forma defimda no Regimento Intermo, nonicados pelo Reitor e 
subordinados ao Diretor do Centro Universitário em que su localize à área de ensino caracteristica do chiso, de acordo com 
o artigo 43 do Regimento Geral da UP 

Art. 33. Cabera ao Covrdenador de Curso: 

a) convocar v presuliw as reuniões do Colegiado de Curso: 
b) coordenar as atividades didaticas do curso, 

c) dirigir as atividades administrativas da Coordenação de Curso: 
d) elaborar a programação do curso, submetendo-a à apreciação do Colegiado de Curso, 
e) propor os planos dc aplicação de recursos, submeiendo-os à apreciação do Colegiado de Curso, 
f) elaborar o Edital do Sistema de Admissão, encaminhando-o para o Colegiado de Curso. 
g) indicar ao Colegiado de Curso os docentes que integrarão as comissões examinadoras de trabalhos Hnais; 
h) indicar ao Colegiado de Curso os docentes que integrarão a comissão à que se teterc o $ 2º do meiso HH, do 

artigo 3º da Resolução 97/96 do CEP: 
1) delegar competência para a execução de tarefas especificas; € 
)) decidir, “ecl referendum”, assuntos urventes da competência do Colendo de Curso 

. 

Art. 34. O Subcoordenador substituirá o Coordenador em suas faltas e impedimentos «o sticedera defintiivamente, 
se o afastamento se der após decorrida mais da metade do mandato 

4 1º Se o afastamento ou impedimento do Coordenador se der no decorrer da ponueica metade de set mimdalo, O 
Subcoordenador assumirá a Coordenação do Curso é terá o prazo de 60 (sessentajdias para convocar o Colenado para a 
indicação do Coordenador de Curso, sob pena do curso ter a sua extinção recomendada pela Pro Remova de Pesquisa e Pôs 
Graduação ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

3 2º Nas faltas e impedimentos do Coordenador É do Subcoos denador, assita à Coordenação do Cutso v Decano 
do Colegiado de Curso. 
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$ 3º O Decano, ao assumir a Coordenação de Curso, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o Colegiado 9 | 
para a indicação do Coordenador de Curso. sob pena do curso ter a sua extinção recomendada pela Pro-Reitoria de 
Pesquisa e Pós Graduação ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

SEÇÃO HI - Da Secretaria 

Art 35. Cada Coordenação de Curso terá uma Secretaria a ela subordinada, Orgão executivo dos serviços 
administrativos e técnicos, dirigida por um Chefe de Secretaria, com atribuições definidas em Norma de Serviço baixada 
pelo Diretor de Centro Universitário, comum para todos os cursos. 

CAPETULO 3 - DOS CURRICULOS 

Art. 36. Os currículos dos cursos de pós-graduação serão aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesqrisa, devendo 
expheitar as materias e disciplinas obrigatórias, optativas e eletivas e outras atividades acadêmicas. de acordo com a sua 
especificidade, e deverão ser organizados na forma estabelecida pelo seu Regimento Interno. 

Parágralo único. As cargas horárias mínimas e duração do curso obedecerão ao explicitado pelo artigo 11 deste 
Regulamento. 

À 

CAPÉTULO 4d - DA PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DOS CURSOS 

Art, 37. Cada curso terá especificada a sua programação periódica anual, aí mecluidas as disciplinas com as suas 
exigências e as demais atividades acadêmicas, devendo tal programação obedecer aos Calendários Escolar e de Atividades 
Administrativas Acadêmicas aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa. 

CAPÉPULO 5 - DO CORPO DOCENTE 

Art. 38. O corpo docente do curso sera constituído por professores indicados pelo Colegiado de Curso, após parecer 
técnico da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, que encaminhará a constituição proposta à apreciação do Conselho 
de Ensino e Pesquisa, 

$ 1 O credenciamento do corpo docente será solicitado pelo Colegiado do Curso a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós 
Graduação, consoante critérios estabelecidos em Instrução Normativa especifica, baixada por esta Pró-Reitoria. 

$ 2º O corpo docente dos cursos deverá ser constituido por, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) de 
docentes pertencentes ao gradro desta Universidade. 

CAPÍTULO 6 - DO REGIME ESCOLAR 

SEÇÃO 1 -Do Ingresso 

Art, 39. O imgresso de alunos ocorrera por meio de processo seletivo periódico, realizado dentro dos Calendários 
Escolar e de Atividades Administrativas Acadêmicas 

Art. 40, Cada curso elaborará o seu Edital Individual de Seleção, o qual deverá obedecer ao disposto no seu 
Regimento Interno. 
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Art. 41. Será admitida a matricula de alunos transferidos de outro curso de pos-praduação stricto serist, diante O 

atendimento das seuumtes exigências minimas: 

a) existência de vagas: é 

b) ser aluno proveniente de curso credenciado, com nivel de qualificação igual ou superior ao da UFF 

4 1 A transferência sera requenda qunto à Coordenação do Curso para o qual ela esta sendo plencada e será 

apreciada pelo Colegiado de Curso, que se manttustara pelo deferimento ou não do pedido 

4 2 No caso de ser concedido aproveitamento de estudos a alunos transferidos, as dispensas deverão obedecer “o 

disposto no artigo d4 deste Regulamento. 

SEÇÃO HED Do Aproveitamento Escolar e de Lstudos 

Art, 42. Os critérios de aprovação do rendimento escolar serão traduzidos por requerer e atribuição de conceitos é, 

no caso de curso stricto sensit em nível de Doutorado, pela comprovação de conhecimento de uma segunda lingua 

estrangeira. 

9 1º A frequência é obrigatória, sendo considerados reprovados os alunos que não obtiverem frequência 
correspondente a, pelo menos, 75 “4 (setenta é cinco por cento) da carga horária da disciplina e/ou atividade acadêniica 

4 2º Os resultados das avaliações, realizadas durante O curso e igualmente para o processo de seleção, seão 
expressos por conceitos, de A a D, que corresponderão, respectivamente, aos graus: 

a) A (excelente) - 9,0 a 10,0 (nove a dez) 

b) B (bom) -7,0a 8,9 toito à oito e nove décimos) 

c) € (regular) - 6,0 a 6,0 ( sets a seis e nove décimos) 

d) D (insuficiente) < 6,0 ( menor do que seis) 

4 3º Serão considerados reprovados os alunos «que não consegturen conceio munmo fstral OU stpçniOr 1 UU Cronos), 
por disciplina e/ou atividade acadêmica. 

9 4º À expressão do resultado final da avaliação observara, obrigatoriamente, à mulbissuciabilidade dos cuierios 
estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º deste artigo. 

4 5º Àos alunos que satisfizerem os critérios de aproveitamento escolar sera fornecido Cerficado de Conclusão do 
Curso. 

Art. d3. Poderão ser aceitos, à ertério do Colegiado de Curso, os créditos de outros cursos de pos-graduação 

credenciados, obtidos em disciplinas c /ou atividades acadêmicas equivalentes às do curso, na proporção de ate 1/3 (um 

terço) do total de creditos do curso na UNF, exchridos aqueles referentes ao trabalho fal, é conforme o que estabelecer O 

Regimento Interno do curso. 

Art. 44. O aluno matriculado em um curso de Mestrado podera passar diretamente para o Doutorado, desde que 
haja: 

a) solicitação de seu professor-orientador, devidamente justilicada, é uma avaliação positiva de uma bmuica 
exanimadora, composta por dois professores indicados pelo Colusiado de Curso; 

b) aprovação desta avaliação pelo Colegiado do Curso; é 

c) aprovação do seu projeto de tese. 

Art. 45. O aluno deverá integcalizar o curricnlo do curso dentro dos prazos estabelecidos paira à duração mãxama do 

Doutorado, incluidos os 62 (dois) periodos de trancamunto sus quais tem dicito, amiomático ou solicitado, Cd apresentação 

e defesa do trabalho final. 
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9 1º Para o aluno que estiver cursando o Mestrado e imgressar diretamente no curso de Dontorado. o tempo 
despendido no curso de mestrado será contabilizado para efeito de integralização curricular do curso de Doutorado 

$ 2 O não cumprimento deste artigo incorre no que prevê a letra a do artigo 24 deste Regulamento, com fins de 
cancelamento de matricula. 

CAPÍTULO 7 - DA CONCESSÃO DE TÍTULOS 

SEÇÃO I- Das Exigências 

Art. 46. São exigências para a obtenção de titulo : 

| - apresentação e aprovação do trabalho final: 

HH - integralização curricular do curso. 

Parágrafo único. À integralização curricular sem apresentação e aprovação do trabalho final não implicará direito 
ao titulo de Especialista 

SEÇÃO 3f- Do Trabalho Final 

Art. 47, Fica definido como trabalho final: 

a) nos cursos de Alestrado - a aprovação de dissertação ou outro tipo de trabalho final, deftuido quanto as suas 
características pelo Regimento Interno do curso, no qual o mestrando demonstre domínio atualizado do tema escolhido. 

D) nos cursos de Doutorado - a defesa de tese que representa trabalho original quanto a atividade de pesquisa, 
importando em real contribuição para a àrea de conhecimento, além de satisfazer outras exigências que forem prescritas no 
Regimento Interno do Curso. 

Art. 48. Para a elaboração de trabalho final, o aluno solicitará. de comum acordo com o Coordenador do Curso, a 
designação de professor-orientador, cujo nome deverá ser homologado pelo Colegiado do Curso, 

S 1º Poderá haver mm co-orientador do trabalho final, desde que seja previsto no Regimento Interno do Curso, 
devendo o mesmo ser igualmente homologado pelo Colegiado do Curso. 

4 2º Professores aposentados desta Universidade poderão orientar clissertações ou teses, desde que, quando ativos, 
houvessem sido credenciados para lecionar nos cursos de mestrado e/ou doutorado, devendo, nesta situação, haver 
autorização especial do Colegiado do Curso. 

9 * O aluno poderá solicitar mudança de professor-orientador mediante requerimento fundamentado ao 
Coordenador do Curso. que defertra ou não o pedido. 

$ 4 0 professor orientador podera. em solicitação fundamentada ao Coordenador do Curso, interromper o trabalho 
de orientação, 

Art. 49. Cada professor não podera orientar mais do que OS (cinco) trabalhos finais, simultaneamente. 

Parágrafo único. [Em casos excepcionais. este limite poderá ser ultrapassado, mediante decisão do Colegiado de 
Curso. homologada pela Pró-Renoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Art. 580.0 projeto de trabalho final, após encaminhamento favorável do orientador, será submetido à aprovação, na 
forma prevista pelo Regimento Interno do curso. 

Art. 51. Os trabalhos finais serão julgados por comissão constituida por 03 (três) membros para o Mestrado e por 
US (cinco) membros para o Doutorado, participando, respectivamente, 01 (um) e 82 (dois) membros de outra mstituição de 
ensino superior. 
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Parágrafo único. A banca examinadora de trabalho fiual visando titulação de Doutor devera set constituida 

exclusivamente por membros portadores do titulo de Doutor ou equivalente. 

Art. 52. À comissão examinadora, pela maioria de seus membros, muicara a aprovação ou não do trabalho final 

4 1º À comissão examinadora poderá exigir modificações e estipular um prazo para à scapreseitação do trabalho 

final, dentro do prazo ináximo concedido ao aluno para a conclusão do curso, atra vês de parecer conjunto fundamentado 

3 2º Os casos passíveis de interposição de recurso contra O julgamento da comissão extmunadora «deverão constar 

explicitamente no Regimento Interno. 

SEÇÃO Mi. Da Concessão de Grau 

Art. 53. Cumpridas as formalidades necessárias à conclusão do curso, a Coordenação do Curso encaminhara ao 

respectivo Centro Universitário, para posterior encaniinhamento à Pro-Reioria de Pesquisa «é Pós-Craduação, du 

documentação atinente, da qual constarão obrigatoriamente O lustórico escolar e à ata dos trabalhos finais como parecer 

conclusivo da conissão examinadora. 

Parágrafo único. À Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, depor de venficar se tor cumprida à legislação 

vigente, emitirá certificado, o qual será encaminhado à Pró-Reitoria de Assuntos Acadenicos, para o devido resisto 

Tivuro 1] - DOS CURSOS LALO StNSU 

CAPÍTULO [- DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO ADMINISTILALIVA 

Art. 54. Cada Curso serã adimimistiado por uma Coordenação de Curso, mslancir executiva adnunisttativo- 

acadêmica. 

Art. 55. À Coordenação de cada curso seià exercia por um Coordenador e mm Subcoordenador, pertencentes ato 

quadro permanente desta Universidade e com a titulação, no minimo, de Mestre, ambos com tum mandato de 04 (quatro) 

anos, permitida uma recondução, os quais serão nomeados pelo Reitor e subordimados ao Diretor do Centro Universitário 

em que se localize a área de ensino caracteristica do curso, de acordo com o aitigo 43 do Regimento Geral da UN 

Art. 56. Cabera ao Coordenador de Curso : 

a) coordenar as atividades didáticas do Curso; 

b) elaborar a programação anual, obedecendo ao disposto nos Catendários Escolar e Administrativo de Atividades 

Acadêmicas; 

c) encaminhar os dados necessários para a elaboração do Edital do Sistema de Adinissão, 

d) decidir assuntos referentes ou correlatos ao curso sempre que mstado por determinações superiores 

Art. 57. O Subcoordenador subsutuirá o Coordenador em suas faltas e impédinientos, vu suceder defantivaniente, 

se 0 afastamento se der apos decorrida mars da metade do mardato 

"arágrafo único. Se o afastamento ou impedimento do Coordenador se der no decorrer da primera metade de sen 

mandato, o Subcoordenador assunurã a Coordenação do Curso c o Duetor do Centro Uimsversitário do qual o crrso sé 

vincula terá o prazo de 60 (sessenta) dias, ouvido o corpo docente do curso, para sua confirmação om indicação de novo 

Coordenador de Curso, sob pena do curso ter a sua extinção recomendada pela Pró-Reitoria de Pesquisa u Pos Graduação 

ao Conselho de Ensmo e Pesquisa. 
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CAPITULO 2 - DOS CURRICULOS 

Art. 58. Os curriculos dos cursos serão aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, devendo explicitar as 
matertas e disciplinas obrigatórias. optativas e eletivas e outras atividades acadêmicas, de acordo com a sua especificidade, 
e deverão ser organizados na forma estabelecida pelo seu Regimento Intemo, quando houver. 

Parágrafo único. Às cargas horárias mintimas e duração do curso obedecerão 20 explicitado pelo artigo ! deste 
Regulamento. 

CAPITULO 3 - DA PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DOS CURSOS 

Art, 59, Cada curso tera especificada a programação periódica anual, aí incluidas as disciplinas com as exigências € 
as demais atividades acadêmicas, devendo tal programação obedecer aos Calendários Escolar e de Atividades 
Adunistrativas Acadêmicas aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa. 

CAPITULO 4 - DO CORPO DOCENTE 

Art. 60. O corpo docente dos cursos será constituído por professores não pertencentes ao quadro da UFE e por 
professores da UFF aprovados pela Plenária do Departamento de Ensino em que estiverem lotados, após parecer técnico da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, que encaminhará a constituição proposta a apreciação do Conselho de Ensino e 
Pesquisa. 

$ O credenciamento do corpo docente sera solicitado pelo Coordenador à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 
Graduação, consoante critérios estabelecidos em Instrução Normativa espectíica. 

$ 2 O corpo docente dos cursos deverá ser constituído por, no mínimo, 50% (cingienta por cento) de docentes 
pertencentes ao quadro desta Universidade, 

$ 3º Na constituição do corpo docente de cada curso, deverá ser observada à proporção de, no minimo, 2/3 ( dois 
terços) de portadores de titulo de Mestre, Doutor ou Livre-Docente e 1/3 (um terço) de Especialistas e Graduados. 

CAPÍTULO 5 - DO REGIME ESCOLAR 

SEÇÃO F- Do Ingresso 

Art. 61. O ingresso de alunos ocorrerá por meio de processo seletivo periódico, realizado dentro dos Calendários 
Escolar e de Atividades Administrativas Acadêmicas e deverá obedecer ao disposto no Regimento Interno, quando houver. 

Art. 62. Dentro do periodo determinado, o Coordenador do Curso deverá encaminhar à Direção do Centro 
Universitario ao qual o curso esta vincirtado. os elementos necessários para à elaboração do Edital Conjunto de Seleção de 
acordo com o explicitado no artigo 17 deste Regulamento. 

SEÇÃO TE- Do Aproveitamento Escolar e de Estudos 

Art. 63. Os critérios de aprovação da rendimento escolar serão traduzidos por fregiência e atribuição de conceitos . 

S FA frequência é obrigatória, sendo considerados reprovados os alunos que não obtiverem frequência 
correspondente a. peto menos, 75 “4 fsetenta e cinco por cento) da carga horária da disciplina e/ou atividade acadêmica. 
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(combinação |) 

9 2º Os resultados das avaliações, realizadas durante o curso e igualmente pari o processo de seleção, serão 

expressos por conceitos, de À a D, cuja correspondência é estabelecida a segu: 

a) A (excelente )-90a 10,0 (nove a dez); 

b) B(bom)-7,0a 8,9 (sete a oto e nove decunos); 

c) Clregular)- 6,02 6,0 (seis a seis e nove décimos), 

d) D (msuficiente ) < 6,0 (menor do que seis). 

9 3º Serão considerados reprovados os alunos que não conseguirem conceito emntimo igual ou supenor a B € bom), 

por disciplina e/ou atividade acadêmica. 

9 dº Alunos que obtiverem o conceito O Gegular) em uma disciplina poderão Conseg it aprovação Hols) credio(s) 

da disciplma, atravês de trabalhos deterntmados pelo professor respoisável, por tima tnica vez 

94 5 À expressão do resultado final da avaliação observara,  obripatonanieute, a sedissociabrlulade dos critérios 

estabelecidos nos parâurafos 1º e 3º deste artivo. 

94 6º Aos alunos que salisfizeren os critérios de aproveitamento escolar sera fomecido Cembficado de Conclusão do 

Curso. 

Art. 64. O almo deverá mtegcalizar o curciculo de ser curso dentio dos prazos estabelecidos para a deiração 

máxima, incluídos aí os 02 (dois) periodos de trancasmento aos quais tem direito, autoniatico ou solicilado, e, se for O caso, 

a apresentação e defesa do trabalho final. 

94 1 Em todos os cursos podera ser concedida ao aluno wma prorrogação até O término previsto paia a prostma 

turma. 

94 2º Nos cursos com curação superior a 12 (doze) meses, podera ser concedido av aluno ate 02 (dois) semestres para 

apresentação e defesa de trabalho fmal. 

9 3º O não cumprimento ao que determina deste astigo implicará à sanção prevista pa leva a do tino 24 deste 

Regulamento. 

CAPITULO 6 - DA CONCESSÃO DECEÉTULOS 

SEÇÃO 1- Das Exigências 

Art. 65. São exigênciis para à obtenção de titulo : 

| - apresentação e aprovação do trabalho final, quando previsto no regulaincito do ceiso, 

H - integralização curricular do curso. 

SEÇÃO = Do Trabalho Final 

Art. 66. Fica defuudo como trabalho final a aprovação de monografia ou apresentação de trabalho de co acteristicas 

especiais, definido no projeto de criação do curso, e devera atender ao disposto no Resunento tntermo. quando hotiver 

Art. 67. Para a elaboração de trabalho final o aluno solicitara, de comum acordo com o Coordenador do Cutso, d 

designação de professor-orientador. 

" q “ ' . " » 

4 4 O ahimo podera solicitar mudança de protessor-orentador mediante tequenimento fundamentado ao 

Coordenador do Cirso, que deferra ou não o pertido. 
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(continuação...) 

4 2 O professor-orientador poderá, em solicitação fundamentada ao Coordenador do Curso, mterromper o trabalho 

de ortentação. 

Art. 68. Cada professor não podera orientar mais do que 05 (cinco) trabalhos finais, simultaneamente. 

Paragenfo mico. fm casos exceperonais. este Jinute podera ser ultrapassado, mediante decisão do Conselho do 

Centro Universitario ao qual o curso se vincula, 

Art. 69. O trabalho fmal, após encaminhamento favorável do orientador, sera submetido à aprovação por uma 
comissão examinadora composta de, no minimo, por 03 (três) membros indicados pela Coordenação do Curso, com a 
titulação minima de Mestre. 

Art. 70. A comissão examinadora, pela maiorta de seus membros, indicará a aprovação ou não do trabalho final. 

4 [À comissão examinadora poderá exigir modificações e estipular um prazo para a reapresentação do trabalho 
final, dentro do prazo maximo concedido ao aluno para a conclusão do curso, através de parecer conjunto fundamentado. 

9 2 Os recursos contra o julgamento da comissão examinadora deverão ser encaminhados ao Conselho de Centro, 
vta Coordenação de Curso. num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a divulgação oficial do resultado. 

Art. 71. Cumpridas as formalidades necessárias à conclusão do curso, a Coordenação do Curso encaminhará ao 
respectivo Centro Universitario, para posterior encaminhamento à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação, a 
documentação atinente, da qual constarão obrigatoriamente o histórico escolar e a ata dos trabalhos finais com o parecer 
conclusivo da comissão examinadora, 

Ta 

Parágrafo único. À Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, depois de verificar se foi cumprida a legislação 
vigente, emutira certificado, o qual sera encaminhado à Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos para o devido registro, 

PARTE IV-DAS DISPOSIÇÕES TRANSTTÓRIAS 
E FINAIS 

Tíruto |- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 72. À Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação terá um prazo de 60 (sessenta) dias, apos a aprovação deste 

Regulamento, para orgamzar e divulgar as Instruções Normativas que o disciplinarão, 

Art. 75. Os Colegiados dos Cursos de Pós-Graduação ja existentes terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir da data de publicação desta Resolução, para se adequar a este Regulamento. 

Parágrafo único. Alem das providencias pertinentes. o Coordenador de Curso devera encaminhar à Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação o 1ol das disciplinas do curso, informando a sua vinculação ao Departamento de Ensino, visando 

a sua codificação e posterior registro no NPD / SIAD. 

Art. 74. Os cursos síricto senst que se encontram classtficados como “não recomendados” pela Coordenação de 

Aperfeiçonmento de Pessoal de Ensino Superior/CAPES, terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da 

publicação desta Resolução. para interposição de recurso aquela Coordenação ow submeter o novo projeto de criação, 

quando couber. ficando suspensas novas adinissões no curso até que se obtenha a recomendação, 

Art. 75. Os Conselhos dos Centros Universitários , terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da 
publicação desta Resoltção. para aprovar e encaminhar ao Conselho de Ensino e Pesquisa o Plano de Pós-Graduação do 

Centro. previsto no artigo 7º desta Resolução. 
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Art. 76. O NPD/ SIAD tera um prazo de 180 (cento e ostenta) dias, a partie da data de publicação desta Resolução, 

para promover o registro cas disciplinas ja existentes nos cursos de pós-graduação. 

Art. 77. Os cursos de pos-graduação sírieto sensu, em um prazo máximo de [20 (cento e vmnte) dias apos a 

aprovação e publicação desta Resolução, deverão encaminhar, através do Conselho do respectivo Centro Universitano, os 

seus Regimentos Inlemos devidamente adaptados - e aprovados pelos Colemados dos Cursos, onde us houver - para à Pro- 

Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação, que os exantinara e os renieterá ao Conselho de Ensino v Pesquiesi, core vistas à sua 

aprovação. 

Art, 78. O mandato dos Coordenadores e Subcoordenadores atuais dos cursos de pos-vraduação vigorarão até O 

término previsto nas Portarias de designação, somente sendo, a partir dai, aplicado o que prescreventos artigos 32 « 55 

desta Resolução, não sendo considerados mandatos anteriores 

fito dh - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79, As disposições do presente Regulamento serão discaplinadas por Instições Normativas, cinanadas pela 

Pró-Reitoria de Pesquisa : Pos-Graduação 

Art. 80. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pelo Conselho de Ensino É Pesquisa, apos parecer ca 

Pro-Reitorta de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Art. 81. Este Regulamento será revisto v adequado pertodicamente, à cada 04 quatro) anos. pelo Conselho de 

Ensino e Pesquisa, examinando propostas encamintadas pelos Centros Universitários, Utmudados Universiânias, 

Coordenações dos Cursos e Departamentos de línsino, bem como revendo os casos onussos ocoritos neste periodo. 

Art, 82, Este Regulamento entrará em vigor após a sua aprovação, ficando revogadis às Resuluções 19/90 É 20/00 

do CEP, bem como as demais disposições existentes em contrário, 

    1 

Errata. Republicação na integra
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ADITAL, 

Coordenação de Pós-graduação 

Curso COMUNICAÇÃO, IMAGEM E INFORMAÇÃO 
Natureza STRICTO SENSU 

Nivel MESTRADO 

Característica interdisciplinar 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM COMUNICAÇÃO, IMAGEM E INFORMAÇÃO 

| À Universidade Federal Flmminense torna público que estarão abertas, de 11) de novembro a 20 de dezembro de 1997, as 
inscrições (le Seleção para o Mestrado em Comunicação, Imagem e Informação, nos termos do Regulamento Geral para 
Cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFF, bem como nos do Regulamento Específico do Referido Curso, em horário 
e local abaixo determinados. 

2 Das Inscrições 

As Inscrições serão feitas na Secretaria do Mestrado, à rua Lara Vilela nº 126, São Domingos. Niterói, no horário de 14:00 
às 17:00, - 

Os documentos necessarios à iscrição são: 

(a) copia e original da carteira de identidade, dois retratos 3X4, cópia do diploma de graduação: 

(b) taxa de mserição de R$ 50,00, que devera ser paga através de cheque nominal a Universidade Federal Fluminense: 

(c) entrega de três copias impressas e uma versão em disquete 37 1/2 em MS WORD de um p roteto cle pesquisa, nos moldes 
em anexo, 

3 Da avaliação 

O processo de avaliação constara de três etapas: 

(3) analise do projeto 

(b) entrevista 

(c) prova de fingua estrangeira 

À atribuição de nota uvferior a 7.0 (sete) ao projeto elimina o candidato, impedindo-o de continuar no processo de seleção. 
O mesmo criterio se aplica a entrevista. 
A média final do candidato será resultante de media ponderada da seguinte forma: projeto (peso 6), entrevista (peso 4). 
A prova de lingua não contara no cômputo da media final do candidato. Servirá apenas como recurso no caso de 
ctesempate. 

À Banca Examinadora sera constituída por tum total de 09 (nove) membros distribuidos pelas três linhas de pesquisa. 

d Das vagas 

Estão abertas 20 (vagas) para o Mestrado em Comunicação, Imagem e Informação, distribuidas em dois semestres letivos. 
O mgresso de cada grupo de 10 alunos se dará, respectivamente, nos dois próximos semestres do corrente ano. 

à Do calendario da seleção 

As datas do processo de seleção serão civulgadas até o término do processo de inscrições. 
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ECOMENILRIÇÃO ) 

6 Do Mestrado 

O Mestrado foi recomendado pela CAPES em jualo do corrente avo Conta com tres linhas e Pesquisa, as 
quais, de forma geral, procuram abranger as três arcas de interesse do curso 

À linha Midia v Discurso trata da análise dos discursos sociais, bem como das suas condições de produção 
À critica sociologica/epistemológica dos discursos constitui v ponto de convergência e de articulação dos mtegtantes dessa 
Linha de Pesquisa. 

À linha Comunicação e Informação engloba a análise das lécuicas e tecnolostias da comunicação u da 
informação. É também nessa linha de pesquisa que serão articuladas as questões teóricas e praticas voltadas paia a 
arquivística, contribuindo, de modo decisivo, para a consolidação do mercado profissional na dica 

à Inha Anáhise e Experimentação da Imagem e do Som compreende à análise da expressão audiovisual, 
tendo em vista questões relativas às linguagens, às técnicas c do contexto sócio-histónico da sui! produção 

Anexo | 

Ô projuto a ser encaminhado deverá ser elaborado segundo o modelo que se SUL 

O corpo do projeto deverá ter em torão de [O páginas no total, constituído das segtutes seções 

1 Dados identificadores do projeto: titulo, linha de pesquisa; três palavras-chave 
2 Resumo 

3 Introdução, objetivos e justificativa 

à Desenvolvimento pressupostos teoricos 
9 Bibliogralia 

TANIA C CLEMENTE DE SOUZA 
Coord. Mest. Com. Imagem é inform 
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